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EDITAL DE CHAMADA DE RESUMOS EXPANDIDOS PARA O V 
CONGRESSO DE EDUCAÇÃO JURÍDICA DO ESTADO DO CEARÁ 

 
A Comissão de Educação Jurídica da OAB-CEARÁ convida a submeter resumos 
expandidos, conforme disposições trazidas nesta chamada pública. 
 
I DAS DATAS 
 
Os resumos expandidos serão recebidos de 6 de outubro de 2023 até 18 de outubro de 
2023. A análise dos resumos é sem identificação, garantindo a imparcialidade da 
avaliação. O procedimento exige o exame por, no mínimo, dois avaliadores. O resultado 
será divulgado impreterivelmente até o dia 24 de outubro de 2023. Os artigos aprovados 
serão apresentados no dia 27/10/2023, em horário a ser informado até dia 24/10/2023. 
 
II DA SUBMISSÃO DO RESUMO EXPANDIDO E AVALIAÇÃO 
 
O resumo expandido deverá ser encaminhado por um dos autores (máximo de 3 autores 
por trabalho), exclusivamente para o endereço eletrônico: cej@oabce.org.br, com o título 
“SUBMISSÃO DE RESUMO EXPANDIDO – CEJ”, somente no formato Word, dois 
arquivos: COM e SEM identificação. Cada autor só poderá submeter até dois resumos 
expandidos.  
 
a) Serão rejeitados arquivos em PDF. O mesmo ocorrerá nos casos de plágio identificado 
e demonstrado pelos avaliadores. Em qualquer caso, o(s) autor(res) será(ão) devidamente 
comunicado(s) pela Comissão Organizadora do Evento. 
 
b) Poderão submeter os resumos expandidos: graduando(s) e graduado(s) em Direito, 
Especialista(s) em Direito, Mestre(s) e/ou Mestrando(s) em Direito, Doutore(s) e/ou 
Doutorando(s) em Direito e Advogados.  
 
c) Deverão ser submetidos resumos expandidos para uma das seguintes temáticas:  
 
GT1 – Raça, gênero, idade: reflexões para  uma educação jurídica igualitária  

 
GT2 - O uso da tecnologia e de metodologias inovadoras na Pesquisa, no Ensino e na 
Extensão; 
 
GT3 - Novas diretrizes curriculares, estágio, prática jurídica, curricularização da extensão 
e  desafios práticos de ensino: partilha de experiências e cenários possíveis no Brasil. 
 
GT4 - Experiências e Desafios da Inteligência Artificial na Educação Jurídica: Docência 
e gestão. 
 
GT 5 – Arte, Direito e Cultura.  
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III NORMAS EDITORIAIS 
 
Escrito em língua portuguesa;  
Possuir de 02 até 04 laudas em folha A4, posição vertical;  
Conter TÍTULO, INTRODUÇÃO (com hipótese e problemática) E REFERÊNCIAS; 
Fonte: Times New Roman, tam. 12. 
Título – Centralizado e negrito, caixa alta, tam. 12; 
Introdução – Alinhado à esquerda, caixa alta, tam. 12; 
Referências – Alinhamento à esquerda, tam. 12, entrelinhas com espaçamento 1,0, com 
espaço de 1 linha entre uma referência e outra, seguindo o formato da ABNT (NBR 6023 
– 2002); 
Corpo do Texto – Alinhamento justificado, sem separação de sílabas, tam. 12; entrelinhas 
com espaçamento 1,5; Parágrafo de 1,25 cm; 
Notas de Rodapé – Alinhamento justificado, tam. 12, entrelinhas com espaçamento 1,0. 
Citações autor-data devem seguir o formato da nova NBR 10520/2023; 
Margens: superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm;  
 
IV. CRITÉRIOS DE ANÁLISE 
 
1. Título do resumo corresponde ao assunto abordado e ao GT respectivo; 
2. Estrutura do resumo adequada e lógica; 
3. Linguagem utilizada dentro das normas corretas da Língua Portuguesa;  
4. Expor a hipótese e a problemática da investigação do tema. 
 
V DOS RESULTADOS 
 
Ficarão disponíveis no site da OAB CEARÁ (http://oabce.org.br/) dentro da aba 
“serviços” do referido site institucional e no Instagram 
@comissaoeducacaojuridicaoabce. Cada autor receberá – por email – a informação se o 
resumo foi aprovado para submissão a apresentação ou não. 
 
VI DA APRESENTAÇÃO DOS RESUMOS EXPANDIDOS 
 
Somente será permitida a apresentação de resumos pelo(s) autor(es) e no idioma que foi 
escrito o artigo. É suficiente a presença no evento de apenas um autor de cada resumo 
expandido.  
 
a) A apresentação do(s) resumo(s) aprovado(s) terá duração de até 10 minutos por 
resumo. Ao final das atividades do grupo de trabalho, o coordenador entregará a 
declaração de apresentação de resumo somente ao(s) autor(es) presentes e mediante 
assinatura (legível) na lista de presença.  
 
b) Serão publicados nos anais do evento os resumos expandidos que forem efetivamente  
apresentados. 
 
VII DA IMPOSSIBILIDADE DE RECURSO PARA REAVALIAÇÃO  
 
Não será concedido prazo para recurso acerca da decisão final da banca avaliadora. Caso 
haja empate entre os dois pareceres (aprovado e reprovado), será dado o voto de minerva 
por um terceiro. 
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VIII DAS INSCRIÇÕES E CERTIFICADO(S) DO(S) EVENTO(S) 
 
As inscrições para o evento serão realizadas por meio do site da ESA-CE  em link 
informado no site da OAB Ceará: http://oabce.org.br/, ou presencialmente. 
 
a) A apresentação dos resumos submetidos está vinculada à inscrição no evento. 
Ocorrendo qualquer alteração, os autores receberão e-mail da Comissão Organizadora.  
 
b) A(s) Declaração(ões) de Apresentação de Resumos será(ão) entregue(s) no(s) 
Evento(s) (uma via para cada resumo).  
 
c) Os certificados de participação como ouvinte serão enviados por e-mail até 120 dias 
após o evento. 
 
IX DA PUBLICAÇÃO DO ARTIGO 
 

i. Serão publicados nos anais os resumos expandidos apresentados.  
 

ii. Os resumos expandidos apresentados podem ser  transformados em artigos e serão 
publicados em formato de capítulo de livro em e-book a ser confeccionado pela OAB-CE 
e ESA-CE. Obedecendo as seguintes orientações:  

  
 a) A versão de artigo (mínimo de 10 páginas e máximo de 15 páginas) deve ser 

enviada para o e-mail: cej@oabce.org.br em até 120 dias após a realização do evento; 
b) Os artigos serão publicados em E-book, desde que contenham: TÍTULO, 

INTRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO DO TEMA, CONSIDERAÇÕES FINAIS E 
REFERÊNCIAS (de acordo com a NBR 6023/2018 da ABNT); 

c) A data da publicação será definida pela gestão da Comissão de Educação Jurídica 
da OAB-CEARÁ. 
 
CONTATO 
 
Informações e esclarecimentos adicionais deverão ser encaminhados ao endereço 
eletrônico: cej@oabce.org.br. 
 

Comissão Organizadora da Chamada de Trabalhos 

Comissão de Educação Jurídica da OAB-CEARÁ 
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